
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PARECER N. 08, DE 2022

PROJETO DE LEr 161.DE2021
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PROPOSIÇÃO: Institui c mpunhz- municipal de orientação aos idosos contÍa fraudes e golpes
no âmbito do comércio eletrônico e na internet, e dá outÍas ptovidências.

PROPONENTE Alécio Espínola, Beú Leal e Cabral.

RELATOR: Pedto Sampaio /PSC.

PÀRECER DA COMISSÃO: FAVORÁVEL

I _ RELATORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das ptoposições.

O Projeto aptesentado visa Institui campanha municipal de orientação aos idosos contÍa fraudes

e golpes no âmbito do comércio eletrônico e na internet, a qual, r.eahzar-se-â preferencialmente a parat do dia

1" de outubro de cada ano (Dia internacional dos idosos) e terâ a duração de duas semanas.

O projeto de lei prevê campanhas com Íinalidade educativa e preventiva, e estabelece a forma

que serão teabzadas, apontando âs Íegrâs gerais.

II - FUNDAMENTAÇÂO E VOTO DO RELATOR
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É o necessário relato.

Passando à análise quanto à rniciativa, não se vrslumbta impedimentos pâÍa proposição do [1

projeto em coment o,hajaüsta que a Constituição Federal outoÍga ao Município competê nciapant.qrqrr roUr. \t.) 
\-assuntos de interesse local, conforme pteconiza o atigo 30, I, da CF. 
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A Lei Orgânica do Município de Cascavel também autoriza a pÍesente proposição, uma vez que é de

competência da càmara suplementar a rrratérira prevista. Vejamos:

Art. 28. Cabe à Càmara, com sanção do Prefeito, dispor e legislar sobre as matérias

de competência do Município, especialmente sobre:

XI - com observância das normas gerais Federais e suplementares do Estado

b) ptoteção à tnfància,à juventude e à velhice;

Portanto, ap6s avaltar a matéria Relator, nos teÍmos do arugo 38, capat, do Regimento

Interno, não se verifi.ca a existência de vícios formais que impeçam a regular tamitação do Projeto de

Lei n. 1,61,-2021,, deste modo, manifesto o meu voto F nÁr,,pr.
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Vereador /P tof

III _ VOTO DA COMiSSÃO

Â Comissão de Constituição e Justiça por meio dos seus Vereadores por unanimidade

acompanham o voto do Eminente Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL à uamitação Proieto de Lei n.

161,/202t.

É o Parecer. Sala das Comrssões PeÍmaneÍrtes

Cascavel, 13 de janeiro de 2022.
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